TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TJDATERJ

_________________________________________________________________

Rio de janeiro, 01 de setembro de 2010.

COMUNICAÇÃO Nº 04/2010 – TJDATERJ/RJ

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJDATERJ/RJ

Sob a Presidência do Auditor Presidente Dr. Fabrício Dazzi, presentes os Auditores Dr. Fabiano da Silva Lima, Dr. Carlos Pereira de Carvalho, Dr. Márcio de Almeida Azevedo, Dr. Glauco Moraes Azevedo e o Procurador Dr. Diogo José Nolasco, reuniu-se às 18:30h do dia 01 de setembro de 2010, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Célio de Barros, situado à Rua Prof. Eurico Rabelo, s/nº, Portão 17, Maracanã, Rio de Janeiro, a “2ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.

1) Aprovada Ata da Sessão anterior;

2) Processo: nº 002/2010:

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO MENORES INSTITUTO IDEAL BRASIL

Reclamado(s): ORMANDINO RODRIGUES BARCELOS – Técnico da equipe 

Incurso no art. 223 do CBJD

Relator: Dr. Fabiano da Silva Lima
Depoimento Pessoal do Denunciado

“Que não houve pedido de suspensão no Recurso interposto, que não participou da primeira prova.”

Resultado do Julgamento: No mérito, por maioria de votos, a Comissão aplicou a pena mínima de 90 dias de suspensão, prevista no parágrafo único do art. 223 do CBJD, ao Denunciado. Voto vencido proferido pelo auditor Márcio de Almeida Azevedo, que pugnou pela absolvição.

Processo nº 003/2010

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO ADULTO

Reclamado(s): INSTITUTO IDEAL BRASIL

Incurso no art. 214 do CBJD

Relator: Dr. Carlos Pereira de Carvalho
Prova Testemunhal da Representante do Instituto Ideal Brasil – Rosana Sodré Pazolini – RG 077904/0-8

“que efetivamente os 2 atletas, Rafael e Álvaro, fazem parte do IIB, e que estavam com “validade vencida” perante a CBAT, que outras instituições também possuem atletas com a carteira vencida.”

A Procuradoria se manifestou no sentido de esclarecer que a presente denúncia foi elaborada com base no relatório da data vencida dos atletas. Os outros casos, se encaminhados à Procuradoria, serão recebidos, analisados, e se assim entender, oferecer denúncia.
Resultado do Julgamento: Por unanimidade a Comissão aplicou a pena de multa ao Denunciado no valor de R$100 reais (cem reais), prevista no art. 214 do CBJD.

4) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD.
5) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO.
6) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:20 h.

Rio de janeiro, 01 de setembro de 2010.

Dr.  Fabrício Dazzi
 Presidente da Comissão

   Priscilla da Silva Barbosa Taibo 

    Secretária do TJDATERJ/RJ
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